
Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001,  que  “dispõe  sobre  o  Fundo  de
Financiamento  ao  estudante  do  Ensino
Superior  e  dá  outras  providências”,  para
prorrogar  o  período  de  suspensão  de
pagamento  das  obrigações  relativas  ao
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 20-I:

“Art. 20-I. Fica prorrogado por 1 (um) ano, a partir de 1º de janeiro de
2021, o prazo das suspensões de pagamento a que se referem o § 6º do
art. 5º-A, o § 19 do art. 5º-C e o § 4º do art. 15-D.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 6 de maio de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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